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FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE : ELEICAO 2020 ILCA CORRAL MENDES DOMINGOS PREFEITO
ADVOGADO : ALFREDO GONCALVES DEDE JUNIOR (58179/DF)
ADVOGADO : BRUNA SUZANNE FERREIRA DA SILVA (25443/MS)
REQUERENTE : ELEICAO 2020 WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS VICE-PREFEITO
ADVOGADO : ALFREDO GONCALVES DEDE JUNIOR (58179/DF)
ADVOGADO : BRUNA SUZANNE FERREIRA DA SILVA (25443/MS)
REQUERENTE : ILCA CORRAL MENDES DOMINGOS
ADVOGADO : ALFREDO GONCALVES DEDE JUNIOR (58179/DF)
ADVOGADO : BRUNA SUZANNE FERREIRA DA SILVA (25443/MS)
REQUERENTE : WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS
ADVOGADO : ALFREDO GONCALVES DEDE JUNIOR (58179/DF)
ADVOGADO : BRUNA SUZANNE FERREIRA DA SILVA (25443/MS)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
CARTÓRIO DA 45ª ZONA ELEITORAL DE NIOAQUE MS
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS nº 0600175-64.2020.6.12.0045
PROCEDÊNCIA: NIOAQUE - MATO GROSSO DO SUL
REQUERENTE: ELEICAO 2020 ILCA CORRAL MENDES DOMINGOS PREFEITO, ILCA CORRAL
MENDES DOMINGOS, ELEICAO 2020 WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS VICE-PREFEITO,
WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA SUZANNE FERREIRA DA SILVA - MS25443,
ALFREDO GONCALVES DEDE JUNIOR - DF58179
Juíza: Dr(a). MELYNA MACHADO MESCOUTO FIALHO
Fica intimado o prestador de contas, na pessoa de seu advogado, por meio da publicação deste
ato no Diário da Justiça Eleitoral - DJE, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias,
sobre o Parecer Técnico Conclusivo ID 108434073, nos termos do art. 72, da Resolução TSE n.º
23.607/2019.
NIOAQUE, MS, 17 de agosto de 2022
GUILHERME ALMEIDA PEREIRA
Analista Judiciário da 45ª ZONA ELEITORAL DE NIOAQUE/MS

48ª ZONA ELEITORAL DE CHAPADÃO DO SUL

EDITAL N.º 24/2022.
A DRA. BRUNA TAFARELO, MMª. JUÍZA ELEITORAL DA 48ª ZONA ELEITORAL DE
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, em especial o
Ministério Público Eleitoral , a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e os representantes dos
partidos políticos que, em conformidade com a Lei nº 6.091/74, no dia 26.8.2022, com início às 17
horas, na sede deste Cartório Eleitoral, localizada na Avenida Mato Grosso do Sul, nº 395, nesta
cidade de Chapadão do Sul/MS, será realizada audiência pública para instalação da Comissão
Especial de Transporte e Alimentação para as Eleições Municipais 2022 dos municípios de
Chapadão do Sul e Paraíso das Águas.

Conforme disposto no art. 15 da Lei nº 6.091/74, os Diretórios Regionais poderão fazer a indicação
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Conforme disposto no art. 15 da Lei nº 6.091/74, os Diretórios Regionais poderão fazer a indicação
das pessoas para compor a referida Comissão Especial de Transporte, até o dia 23 de agosto de
2022, no caso de omissão do Diretório Regional, o Diretório Municipal fará as indicações, nas
quarenta e oito horas subsequentes. Na hipótese de não haver indicação dos Partidos, o Juiz
Eleitoral designará ou completará a Comissão Especial com eleitores de sua confiança, que não
pertençam a nenhum dos Partidos (art. 13, § 5º da Res. TSE nº 9.641/74).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância foi
expedido este edital, que será afixado no local de costume na sede do cartório eleitoral e publicado
no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Valéria Dani Soares Ortiz,
Chefe de Cartório, digitei e conferi.
Bruna Tafarelo
JUÍZA ELEITORAL

50ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ

EDITAL Nº 12 - TRE/ZE050
O Dr. MARCELO DA SILVA CASSAVARA, MM.º Juiz Eleitoral desta 50ª Zona Eleitoral,
Circunscrição Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, da relação anexa, dos
eleitores que solicitaram sua inscrição, transferência e revisão de títulos até a data de 04/05/2022
referentes aos Lotes RAEs 25/2022, 26/2022, 27/2022, e 28/2022, on line, através do TÍTULO NET
e também por atendimento agendado e presencial, que poderão ser impugnados no prazo de 10
dias a contar desta publicação, dos municípios de Corumbá e Ladário.
E para que chegue ao conhecimento de quem possa interessar, mandou o Meritíssimo Juiz
Eleitoral publicar o presente Edital, que vai afixado no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Corumbá/MS, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de
dois mil e vinte e dois. Eu, Eduarda de Sá Lucena, Chefe de Cartório, desta 50ª Zona Eleitoral,
digito e assino por determinação judicial.

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

PORTARIA PRE/MS N. 82, DE 17 DE AGOSTO DE 2022
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de
suas atribuições e, em especial, com fundamento nos artigos 72, 77, in fine, 78 e 79, parágrafo
único, da Lei Complementar n, 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público
por meio da Resolução CNMP n. 30, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008);
CONSIDERANDO o teor da Portaria PGR/PGE n. 01, de 9 de setembro de 2019, da Resolução
Conjunta PRE-MS/PGJ-MS n. 1/2021, de 21 de setembro de 2021, e das Portarias n. 3981/2022-
PGJ, de 5.8.2022, 3996/2022-PGJ, de 8.8.2022, 4043/2022-PGJ, de 9.8.2022 e 4082/2022-PGJ,
de 12.8.2022;
RESOLVE:
Designar os Promotores de Justiça abaixo nominados para, sem prejuízo de suas funções,
exercerem as funções de Promotores Eleitorais Substitutos perante as Zonas Eleitorais, em razão
de afastamento dos titulares:
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